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(57) Resumo: TRATAMENTO DE TUBERCULOSE LATENTE. A presente invenção refere-se ao uso de um composto de fórmula
(la) ou (Ib) para a fabricação de um medicamento para o tratamento de tuberculose latente, em que o composto de fórmula (Ia) ou
(lb) é um sal farmaceuticamente aceitável, uma amina quaternária, um N-óxido, uma forma tautomérica ou uma forma
estereoquimicamente isomérica do mesmo, em que R1 é hidrogênio, halo, haloalquila, ciano, hidróxi, Ar, Het, alquila, alquilóxi,
alquiltio, alquiloxialquila, alquiltioalquila, Ar-alquila ou di(Ar)alquila; p é 1, 2, 3 ou 4; R2 é hidrogênio, hidróxi, mercapto, alquilóxi,
alquiloxialquilóxi, alquiltio, mono ou di(alquil)amino ou um radical de fórmula ; R3 é alquila, Ar, Ar-alquila, Het ou Het-alquila; q é
zero, 1, 2, 3 ou 4; R4 e R5, cada um independentemente, são hidrogênio, alquila ou benzila; ou R4 e R5 podem ser considerados
juntos incluindo o N ao qual eles estão ligados; R6 é hidrogênio, halo, haloalquila, hidróxi, Ar, alquila, alquilóxi, alquiltio,
alquiloxialquila, alquiltioalquila, Ar-alquila ou di(Ar)alquila; ou dois radicais R6 vizinhos podem ser considerados juntos para formar
um radical bivalente -CH=CH-CH=CH-; r é 1, 2, 3, 4 ou 5; R7 é hidrogênio, alquila, Ar ou Het; R8 é hidrogênio ou alquila; R9 é
oxo; ou (...).















































































































REIVINDICAÇÕES 

1. Uso do composto 1-(6-bromo-2-metóxi-quinolin-3-il)-4-

dimetilamino-2-naftalen-1-il-1-fenil-butan-2-ol correspondente a 6-bromo-α-

[2-(dimetilamino)etil]-2-metóxi-α-1-naftalenil-β-fenil-3-quinolinetanol; ou  

um sal de adição de ácido ou base farmaceuticamente aceitável 5 

do mesmo, um N-óxido do mesmo, ou uma forma estereoquimicamente 

isomérica do mesmo,  

para a fabricação de um medicamento para o tratamento de 

tuberculose latente. 

 2. Uso de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato 10 

de que o composto é 6-bromo-α-[2-(dimetilamino)etil]-2-metóxi-α-1-naftalenil-

β-fenil-3-quinolinetanol tendo a seguinte estrutura 

, 

um sal de adição de ácido ou base farmaceuticamente aceitável do mesmo, 

um N-óxido do mesmo, ou uma forma estereoquimicamente isomérica do 

mesmo. 15 

 3. Uso de acordo com a reivindicação 2, caracterizado pelo fato 

de que o composto é 6-bromo-α-[2-(dimetilamino)etil]-2-metóxi-α-1-naftalenil-

β-fenil-3-quinolinetanol ou um sal de adição de ácido farmaceuticamente 

aceitável do mesmo. 

 4. Uso de acordo com a reivindicação 2, caracterizado pelo fato 20 

de que o composto é 6-bromo-α-[2-(dimetilamino)etil]-2-metóxi-α-1-naftalenil-

β-fenil-3-quinolinetanol ou uma forma estereoquimicamente isomérica do 

mesmo. 

 5. Uso de acordo com a reivindicação 2, caracterizado pelo fato 

de que o composto é 6-bromo-α-[2-(dimetilamino)etil]-2-metóxi-α-1-naftalenil-25 

β-fenil-3-quinolinetanol ou um N-óxido do mesmo. 
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 6. Uso de acordo com a reivindicação 2, caracterizado pelo fato 

de que o composto é (αS, βR)-6-bromo-α-[2-(dimetilamino)etil]-2-metóxi-α-1-

naftalenil-β-fenil-3-quinolinetanol tendo a seguinte estrutura 

, 

ou um sal de adição de ácido farmaceuticamente aceitável do mesmo. 5 

 7. Uso de acordo com a reivindicação 6, caracterizado pelo fato 

de que o composto é (αS, βR)-6-bromo-α-[2-(dimetilamino)etil]-2-metóxi-α-1-

naftalenil-β-fenil-3-quinolinetanol. 
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